
EMENTA:  REQUER SERVIÇOS PÚBLICOS DE ZELADORIA
EM PRAÇAS PÚBLICAS E ÁREAS VERDES QUE
ESPECIFICA  NO  JARDIM  PRESIDENTE  MEDICI,
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

No Jardim Presidente Médici, bairro da Zona Leste de nossa cidade, há

um conjunto de praças públicas e áreas verdes,  que estão a merecer atenção da Administração

Pública Municipal, em relação a falta de bancos, limpeza de folhagens, poda de arvores, muitos

formigueiros, e outras questões.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Solicitamos vistoria nas referidas praças, a saber:

•Praça  Julia  Rosa  Papa  Jamal,  situada  entre  as  Ruas  Antonieta

Rigobelo  Canesin,  Doutor  Joaquim  Estanislau  de  Gusmão  e  marginal  da  Avenida  Presidente

Castelo Branco;

•Praça  Sociedade  de  Socorros  Mútuos,  situada  entre  as  Ruas

Teodomiro Uchoa Neto, Arnaldo Vitaliano e fundo de condomínios.

2. Realizar tal vistoria solicitada no item anterior, em relação as

possibilidades de realização e programação de serviços de zeladoria, na conservação e manutenção

do referido logradouro público supracitado, no tocante a iluminação pública, limpeza geral, poda de

arvores  e  cuidados  de  jardinagem  e  paisagismo,  reparos  em  calçadas,  bancos  e  demais

equipamentos de mobiliário urbano ali existentes, de forma a deixa-las em condições de uso com

conforto e segurança pela população, como lhe é de direito.
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3. Informar  este  Vereador  dos  resultados  de  vistoria  e  das

providencias tomadas ou programadas a serem realizadas em função desta, ou da não realização e

devida justificativa.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 7
00

8/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
97

68
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

09
/2

02
2 

09
:1

3:
07

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
BA

E-
5C

F2
-3

C
1F

-8
93

B.

Pag. 2/2


